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PREFEM'RA MUNICIPAI. DE SANTA tUZÂ DO ITANHY.SE

Rua Barão do Rio Branco, no 04, Centro, Salta Luzia do ltanhy-SE

CEP 49.230-000 - Tel. (79) 354&1432 - CNPJ 13.098.942000í -.04

sitê: lvrwr.sãntaluziadoitanhi.se.oov.bÍ êÍnail: oabinêtê.Dmsli@l^.olmail.com

PORTARIA N".11912026
DE OI DE ABRII, DE 202ó

Concede Licença Prêmio à Servidora

Edizinha Rosa de Santana do quadro efetivo

deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Í,rlunicípio, art.65, inciso Vl, da Legislação

em vigor.

RESOLVE:

Art. 1s - Concede Licença Prêmio à Servidora EDIZINHA ROSA DE SANTANA, portador (a)

do RG n' 915.040 SSP/SE e do CPF n" 575.714,065-87, ocupante do Cargo Efetivo de
Professora, lotado (a) na, Secretaria Municipal de Educação, por período de 03 (três)
meses, iniciando em 01 de Abril de 2026 à 30 de Junho de 2026.

Art.2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cu mpra-se.

Gabinetedo PrefeitodeSanta Luzia do ltanhy, em 01 de Abrll de2O26.
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Prefeito unicipal

SANTA LUAADO ÍTANHY


